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DECRETO JUDICIÁRIO Nº 683, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre o uso do Sistema PJe na Comarca de Ubatã.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 185, do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de dezembro de 2013, que
instituiu o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe - como sistema de processamento de informações e prática de atos
processuais, e estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento;

RESOLVE

Art. 1º Determinar que, a partir de 16 de novembro de 2020, o envio de petições criminais à Comarca de Ubatã, seja efetuado
exclusivamente por meio eletrônico, através do Sistema PJe, mediante a utilização de certificação digital.

Art. 2º Convocar os Servidores abaixo relacionados para participarem do treinamento do Sistema PJe Criminal, na modali-
dade EaD (Ensino a Distância), a iniciar-se em 19 de outubro de 2020:

Parágrafo Único. As inscrições devem ser efetuadas através do Sistema de Educação Corporativa – SIEC, através do link
https://www.tjba.jus.br/seg/home, com o uso de login e senha de rede, no período de 01/10/2020 a 07/10/2020.

Art. 3º Suspender o expediente forense, as audiências eventualmente designadas e a fluência dos prazos processuais na
unidade judiciária descrita no art. 1º deste decreto, no período de 09 a 12 de novembro de 2020, para realização da segunda
fase do treinamento e implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, ressalvados os casos de urgência, os
quais serão resolvidos pela própria unidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 29 de setembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO Nº 684, DE 29 DE SETEMBRO DE 2020.
Dispõe sobre o uso do Sistema PJe na Comarca de Xique-Xique.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 185, do Conselho Nacional de Justiça, de 18 de dezembro de 2013, que
instituiu o Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe - como sistema de processamento de informações e prática de atos
processuais, e estabelece os parâmetros para sua implementação e funcionamento;

RESOLVE

Art. 1º Determinar que, a partir de 16 de novembro de 2020, o envio de petições criminais à Comarca de Xique-Xique, seja
efetuado exclusivamente por meio eletrônico, através do Sistema PJe, mediante a utilização de certificação digital.

Art. 2º Convocar os Servidores abaixo relacionados para participarem do treinamento do Sistema PJe Criminal, na modali-
dade EaD (Ensino a Distância), a iniciar-se em 19 de outubro de 2020:

  

SERVIDOR MATRÍCULA COMARCA UNIDADE JUDICIÁRIA 

JOSÉ CARLOS ASSIS SANTOS 801.319-5 UBATÃ PLENA 

PEDRO ALBERTO DA NOVA ALMEIDA 801.589-9 UBATÃ PLENA 

MARIA STELLA DE JESUS BONFIM 800.293-2 UBATÃ PLENA 

RAIMUNDO SOARES SILVA FILHO 802.198-8 UBATÃ PLENA 

ELCIR NASCIMENTO SANTOS 800.130-8 UBATÃ PLENA 

LODONIO ALMEIDA MORENO 900.385-1 UBATÃ PLENA 

ALINALDO BATISTA SANTOS 216.535-0 UBATÃ PLENA 

JEFFERSON BISPO LACERDA 800.054-9 UBATÃ PLENA 

ELIANA DE LEMOS 802.269-8 UBATÃ PLENA 

  

SERVIDOR MATRÍCULA COMARCA UNIDADE JUDICIÁRIA 

EDNA MARIA COSMO E SILVA 801.937-1 XIQUE-XIQUE VARA CRIMINAL, JÚRI, DE EXECUÇÕES 
PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

CELI CAETANO DOS SANTOS 
RODRIGUES 

802.958-0 XIQUE-XIQUE VARA CRIMINAL, JÚRI, DE EXECUÇÕES 
PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 

WILMAR FRANCISCO FERREIRA 900.454-8 XIQUE-XIQUE VARA CRIMINAL, JÚRI, DE EXECUÇÕES 
PENAIS E INFÂNCIA E JUVENTUDE 
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Parágrafo Único. As inscrições devem ser efetuadas através do Sistema de Educação Corporativa – SIEC, através do link
https://www.tjba.jus.br/seg/home, com o uso de login e senha de rede, no período de 01/10/2020 a 07/10/2020.

Art. 3º Suspender o expediente forense, as audiências eventualmente designadas e a fluência dos prazos processuais na
unidade judiciária descrita no art. 1º deste decreto, no período de 09 a 12 de novembro de 2020, para realização da segunda
fase do treinamento e implantação do Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe, ressalvados os casos de urgência, os
quais serão resolvidos pela própria unidade.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 29 de setembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n° TJ-ADM-2020/30464,

RESOLVE

Conceder aposentadoria voluntária ao servidor ANTONIO CONCEICAO DE ALMEIDA, cadastro 151.991-3, Oficial de Justiça
Avaliador, classe C, nível 36, Comarca de Feira de Santana, entrância final, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005, com proventos integrais compostos de Vencimento Básico (Lei nº 11.170/2008); Vantagem Pessoal Eficiência
(Lei n° 7.885/2001); 37,00% de ATS (Lei nº 6.677/1994) e Gratificação de Atividade Externa (Lei nº 11.170/2008).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 29 de setembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n° TJ-ADM-2015/31454,

RESOLVE

Rerratificar o Decreto Judiciário disponibilizado no Diário da Justiça Eletrônico de 29 de agosto de 2013, para declarar que
concedeu aposentadoria voluntária ao servidor JOSE SANTOS BISPO, cadastro 806.038-0, Oficial de Justiça Avaliador,
classe B, nível 24, Comarca de Salvador, entrância final, nos termos do art. 6º, c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/
2003, com proventos compostos de Vencimento Básico (Lei nº 11.170/2008); Vantagem Pessoal Eficiência (Lei n° 7.885/
2001); e 26,00% de ATS (Lei nº 6.677/1994).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 29 de setembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente

DECRETO JUDICIÁRIO

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais, à vista do que consta
do Processo n°  TJ-ADM-2020/17100,

RESOLVE

Conceder aposentadoria voluntária à servidora MARIANE LOPES RIBEIRO RHAMET, cadastro nº 222.052-0, Administradora
do Fórum, Classe C, Nível 28, Comarca de Gandu, entrância intermediária, nos termos do art. 3º da Emenda Constitucional
nº 47/2005, com proventos integrais compostos de Vencimento Básico (Lei nº 11.170/2008); Vantagem Pessoal Eficiência
(Lei n° 7.885/2001); 31,00% de ATS (Lei nº 6.677/1994); e Vantagem Pessoal AFI (Lei nº 6.355/1991).

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA, em 29 de setembro de 2020.

Desembargador LOURIVAL ALMEIDA TRINDADE
Presidente


